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PORTARIA Nº 11, DE 03 DE JUNHO DE 

2026. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE ARARA, 

LUIS FHELIPE MEDEIROS DOS SANTOS, 

nomeado pela portaria Nº 07/2025, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo com a Lei 

Complementar Municipal 007/2020, de 17 de 

dezembro de 2020. 

 

R E S O L V E, retificar a Portaria 05/2024, 

que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1° - Conceder APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, a servidora MARIA DO 

CARMO DE OLIVEIRA – CPF Nº 050.118.944-

01, matricula 0296, Gari, Lotada na Secretaria 

de Obras e Serviços Urbanos, Estado da 

Paraíba, conforme o que dispõe o Art. 40, § 1º, 

III, “b” da CF/88 (redação dada pela EC 20/98) 

c/c Art. 1º da Lei 10.887/04 c/c Art. 82-A da 

LOM (redação dada pela ELOM 01/20). 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor a 

partir de sua publicação, tornando sem feito a 

portaria nº 15/2024 publicada em 28/08/2024 

revoga- das as disposições em contrário. 

 

Instituto Municipal de Previdência de 

Arara, em 03 de junho de 2026. 
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